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A V I S O   I M P O R T A N T E 

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está 
obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de 
sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da 
Lei 10.520/2002. 

 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente 
todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se 
dispõe dos documentos exigidos. 

 
E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado bem 
como a Unidade de Fornecimento visando evitar propostas com valores 
inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do 
pregão. 

 

Senhores licitantes; favor atentarem-se para o 
preenchimento de todas as declarações presentes no 

edital, bem como ANEXAR toda a documentação exigida 

de acordo com o Edital, até a data e horário fixados para 
recebimento de propostas, sob pena de INABILITAÇÃO. 
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EXTATO DO EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 142/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Data de abertura: 20/11/2023 

No sítio: 

www.bll.org.br 

Nº 213/2023 

 

Orgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Coimbra – PMC, através da Secretaria 

Municipal de Educação 
CNPJ: 18.132.464/0001-17 

SRP ? 

(   ) SIM   ( X) NÃO 

Modo de Disputa: 

ABERTO 

Intervalo mínimo de 

diferença e valores entre os 

lances dos itens, que 

incidirá tanto em realação à 

proposta que cobrir a 

melhor oferta será livre. 

Item 10.10 do Edital. 

Exclusiva ME/EPP? 

( X ) SIM  (   ) NÃO 
Reserva de quota 

ME/EPP? 

(   ) SIM  (   ) NÃO 
Análise das Propostas 

AUTOMÁTICA 

Itens Exclusivos 

ME/EPP 

(   ) SIM   (   ) NÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE e KITS para estruturação das Escolas da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Coimbra/MG, conforme Termo de Compromisso da CGPES/DIGAP/FNDE firmado com essa Muncipalidade, através de ações 

articuladas PAR 3, de acordo com as Emendas: (202101701-8); (202101702-8); (202101705-5); (202101704-5) e (202101703-8), conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Valor total estimado: R$ 123.288,67 (cento e vinte e três mil, duzentos e oitenta e oito reais e 

sessenta e sete centavos) 

Vistoria? 

 

(   ) Obrigatória 

(   ) Facultativa 

( X ) Não se Aplica 

Amostra/ 

Demonstração? 

 

(   )   SIM   (  X ) NÃO 
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES SOLICITADOS PELO PREGOEIRO: 

No prazo máximo de 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro, no sistema 

eletrônico. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

Até 03 (três) dias úteis antes da data 

designada para a abertura da sessão 

pública. Envia para 

licitacao.prefeituracoimbra@gmail.com 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Até 03 (três) dias úteis antes da data 

designada para a abertura da sessão 

pública. Envia para 

licitacao.prefeituracoimbra@gmail.com 

Na hipótese de haver divergências entre as 

informações deste Extrato e as do Edtal, 

deverão ser consideradas as do Edital. 

Documentação de habilitação  

(veja exigências do Edital e do Termo de 

Referência) 

Requisitos básicos: 

Consulta CEIS e Certidão TCU. 

Requisitos específicos: 

Definidos no Edital e seus Anexos. 

Intenção de Recurso: Durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema. 

Recurso: As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias. 

Contrarrazões: As contrarrazões deverão ser apresentadas em 03 (três) contados da data final do prazo do recorrente. 

IMPORTANTE: De acordo com o disposto no artigo 26, do Decreto nº 10.024/2019 e itens 1.2 e 1.4 do Edital, os licitantes deverão, até 

a data e o horário estabelecidos para , inserir no Sistema BLL a Proposta de Preços e TODOS OS DOCUMENTOS de Habilitação, exigidos 

para esta licitação. 

O Edital e seus Anexos estão disponíveis para download no site: www.coimbra.mg.gov.br ou diretamente na plataforma da BLL no site: 

www.bll.org.br. 

  

http://www.coimbra.mg.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2023 

 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE COIMBRA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 18.132.464/0001-17, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada 
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR 
PREÇO POR LOTE, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE e KITS para estruturação das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Coimbra/MG, conforme Termo de 
Compromisso da CGPES/DIGAP/FNDE firmado com essa Muncipalidade, através de ações 
articuladas PAR 3, de acordo com as Emendas: (202101701-8); (202101702-8); (202101705-5); 
(202101704-5) e (202101703-8). 

 

1.2. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
1.3 NÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de Novembro de 2023 as 08:30 horas. 
1.4. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de Novembro de 2023, às 08:00 horas (Fim de Recebimento).  
1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de Novembro de 2023, às 08:30 horas.  
1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário 
de Brasília/DF.  
1.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
1.8 O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”. 
1.9 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF 

 

1.9.1 O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 

anteriores, deste Edital. 
 

1.10 Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da 
sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 
Município de Coimbra, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo pregoeiro e 
devidamente informado aosb interessados. 
 

1.11 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. A utilização do sistema de 
pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do 
Artigo 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

 

1.12 O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP Brasil. 
 

1.13 Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Coimbra, mediante a 
inserção e monitoramento de bdados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações Públicas” 
consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

http://www.bll.org.br/
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2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANTENTE e KITS para estruturação das Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Coimbra/MG, conforme Termo de Compromisso da CGPES/DIGAP/FNDE firmado com essa 
Muncipalidade, através de ações articuladas PAR 3, de acordo com as Emendas: (202101701-8); 
(202101702-8); (202101705-5); (202101704-5) e (202101703-8), conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. Os equipamentos a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e 
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

 

Dotação Fonte Descrição Valor 

4.4.90.52.00.2.04.01.12.361.0008.1.0005 1.500.000 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ENSINO 

FUNDAMENTAL 
13.351,00 

4.4.90.52.00.2.04.01.12.122.0008.2.0017 1.569.000 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA M. 

EDUCAÇÃO 
42.294,00 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.122.0008.2.0017 1.569.000 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA M. 

EDUCAÇÃO 
67.643,67 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

 

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limites estabelecidos. 

 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Coimbra por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, 
ainda que por terceiros. 

 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 
 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 
 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 
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5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e, que a empresa está enquadrada no regime de microempresa 
(ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

 

5.5.1. Os LOTES do objeto possuem a condição de EXCLUSIVIDADE À PARTICIPAÇÃO 
DE ME, EPP ou EQUIPARADAS; 

 

5.6. É vedada a participação de: 
 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Coimbra; 
 

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 
 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Coimbra/MG (Art. 9 da Lei 8666/93); 

 

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 
 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento de 
Licitações do Município de Coimbra, sito à Rua Álvaro de Baros, 401, Centro, Coimbra/MG, no horário 
de expediente, das 07h às 11h e das 12ho0 às 16h00. 

 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Coimbra/MG, ou seja, www.coimbra.mg.gov.br, ou 
www.bll.org.br. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 
 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

 

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI), 
deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

 

7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de enquadramento 
e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, deverá quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais 
se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006 CREDENCIAMENTO NO 
SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio direto ou através de 
empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.tresbarras.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
sena privativa. 

 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
 

a) Valor Unitário; 
b) Marca/Modelo. 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

 

 

mailto:contato@bll.org.br
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9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 
 

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

 

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

 

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
 

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 

10.10.1- Caso o pregoeiro julgue necessário, o intervalo mínimo poderá ser definido por 
ele durante a fase de lances. 
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10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada 
nos seguintes termos: 

 

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita 
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP’s que se encontrarem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
(ANEXO I), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da  proposta. 
 

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e 
no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993. 
 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 

 

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do 
artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo- se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

 

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observando o disposto neste edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

 

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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de condições de participação. 

 

 

 

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei Complementar nº 
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
 

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

 

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

 

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 
da Lei nº 5.764/1971. 

 

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

 

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 

 

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN; 

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
12.440/2011; 

 

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; 

 

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 

 

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 
 

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

 

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 

12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou 
Privado, onde conste a comprovação de execução de entrega de equipamentos ou materiais 
compatíveis ou semelhantes com o objeto, atestando a qualidade do atendimento e 
cumprimento das obrigações assumidas pela licitante; 

 

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos: 
 

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

 

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO 
IV deste Edital; 

 

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência 
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO III. 

 

12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração 
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, 
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos deverão 
ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 01 deste 
edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 
123/2006. 

 

12.6. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação  de justificativa. 

 

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

 

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

13. DOS RECURSOS 
 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada (ANEXADA) no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em 
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5º da Lei nº 8.666/93). 

 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º, da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

 

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

 

17. CONTRATAÇÃO 
 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cuja minuta consta 
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município. 

 

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê- lo, 
examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço do item, ou revogar este Pregão. 
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17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com 
o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 

 

17.6. O Município de Coimbra poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro 
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, 
atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 do mesmo 
diploma legal. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

20. DO PAGAMENTO 
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 

 

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

21.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de até 60 (sessenta) dias, iniciando-se o prazo a partir 
da assinatura da ordem de compra emitida pela secretaria solicitante. 

 

21.2. A vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura. 
 

21.3. Os prazos previstos nos subitens 21.1 e 21.2 poderão ser prorrogados, devidamente justificados 
e fundamentados e aceitos pela Administração, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

22. PREÇO MÁXIMO 
 

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento somam a importância de R$ 
123.239,05 (cento e três mil, duzentos e trinta e nove reais e cinco centavos). 

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas 
casas decimais após a vírgula. 

 

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, 
relacionadas. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, nº 401 – Centro – CEP: 36 550-000 

CNPJ: 18.132.464/0001-17 

Telefone: (32)3555-1214 

 

EDITAL Nº 168/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2023 
Pregão Eletrônico nº 
142/2023 

Data de Julgamento: 20/11/2023 Horário: 08:30 horas Local: bll.org.br 

[  X  ] EXCLUSIVO PARA: MEI, ME ou EPP 
[     ] ITENS EXCLUSIVOS PARA: 

COOP., MEI, ME ou EPP 

[     ] AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

 
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

 

23. PENALIDADES 
 

23.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que 
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação pelo Município de Coimbra. 

 

23.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
 

23.1.2.1. Advertência; 
 

23.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

 

23.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, se: 

 

23.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato; 
 

23.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
 

23.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 

23.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

23.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
 

23.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
 

3.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
 

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

 

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

 

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Rua Álvaro de 
Baros, 401, centro, Coimbra/MG, durante o horário normal de expediente, das 07h às 11h e das 12h00 
às 16h00, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitacao.prefeituracoimbra@gmail.com. 

 

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

 

mailto:licitação@tresbarras.pr.gov.br
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 
participantes e a Administração. 

 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 

 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Coimbra revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Município de Coimbra poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

 

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município. 

 

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

 

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 7h00 às 11h00 e das 
12h00 as 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a Rua 
Álvaro de Baros, 401, centro, Coimbra/MG, para maiores esclarecimentos. 

 

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
poderão utilizar o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins 
habilitatórios. 

 

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente em vigência. 

 

27. DO FORO 
 

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade 
de Viçosa/MG, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

28. ANEXOS DO EDITAL 
 

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:  

a) Anexo I - Modelo da Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI - Termo de Referência. 

 

Coimbra, 31 de outubro de 2023. 

 
 
 

MARIA DO CARMO MASSENSINI SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coimbra 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023. 
 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

 

Nº Item Descrição Unid. Qtd. Marca/Modelo Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 

Aparelho de ar condicionado com capacidade 
mínima de 22.000 BTU`s. Ciclo quente /frio: 
regiões sul e sudeste. Ciclo frio: demais regiões. 
DIMENSÕES 
Unidade interna - evaporadora 
• Altura máxima: 330 mm; 
• Largura máxima: 1050 mm; 
• Profundidade máxima: 250 mm. 
Unidade externa - condensadora 
• Altura máxima: 700 mm; 
• Largura máxima: 950 mm; 
• Profundidade máxima: 400 mm. 
 - CARACTERÍSTICAS 
• Classificação do INMETRO – A. 
• Tecnologia do compressor inverter. 
• Gás refrigerante R410a. 
• Filtro anti-bactéria. 
• Desumidificação. 
• Controle remoto. 
• Unidade evaporadora na cor branca. 
• Funções timer, sleep e swing. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças 
com defeito. 

UN 8,0000  R$ R$ 

0002 

BALANÇA ELETRONICA DIGITAL 
comercial com plataforma em aço inoxidável e 
mostrador montado junto a base ou em coluna, 
com capacidade mínima de 15 kg. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 
275 mm; Profundidade mínima: 285 mm; 
Capacidade mínima: 15 kg (divisões a cada 5g). 
 - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL comercial 
com plataforma em aço inoxidável e mostrador 
montado junto a base ou em coluna, com 
capacidade mínima de 15 kg. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 
275 mm; Profundidade mínima: 285 mm; 

UN 2,0000  R$ R$ 
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Capacidade mínima: 15 kg (divisões a cada 5g). 
CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de calibração 
do INMETRO; Plataforma em aço inoxidável; 
Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com 
pintura epóxi ou primer poliuretano; Indicador 
(display) digital em led alto brilho com no mínimo 
cinco dígitos, em plástico; Desligamento 
automático; Deve possuir teclas de Zero e Tara; 
Pés reguláveis de borracha; Bateria interna que 
permita o funcionamento em situações de falta de 
energia elétrica; Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda; Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento; O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

0003 

BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo pressão, 
acessível para fixação em parede, com sistema 
de filtragem que inclua retenção de partículas 
(PIII) e Redução de cloro (CI). 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 
625 mm; Largura máxima: 465 mm; Profundidade 
máxima: 490 mm; Fornecimento mínimo de água 
gelada: 6 l/h. 
 - BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo pressão, 
acessível para fixação em parede, com sistema 
de filtragem que inclua retenção de partículas 
(PIII) e Redução de cloro (CI). 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 
625 mm; Largura máxima: 465 mm; Profundidade 
máxima: 490 mm; Fornecimento mínimo de água 
gelada: 6 l/h. 
CARACTERÍSTICAS: Pia em aço inox polido; 
Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada; 
Torneiras em latão cromado de fácil e suave 
acionamento; Acionamento elétrico mediante 
botões independentes para água gelada e 
natural; Identificação dos botões, com indicação 
em texto e para leitura tátil (Braille); Duas 
torneiras em haste para copo, com jato regulável; 
Visando melhores condições de higiene para as 
crianças, o bebedouro não terá torneira tipo jato 
para boca; Reservatório de água em aço inox 
AISI 304; Serpentina externa com isolamento 
térmico; Previsões para limpeza, higienização e 
dreno; Mangueiras atóxicas; Baixo consumo de 
energia, com termostato para controle automático 
da temperatura 
da água; Gás refrigerante R600a ou R134a; 
Dreno para limpeza da cuba; Ralo sifonado que 
barra o mau cheiro proveniente do esgoto; Não 
possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 
saliências cortantes ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes; A cuba, as torneiras e o(s) 
filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá-las como 
itens adicionais; Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação; Voltagem: 110V e 

UN 6,0000  R$ R$ 
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220V, conforme demanda; Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento; O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

0004 

CENTRÍFUGA, modelo doméstico, para extração 
de sucos de frutas e hortaliças, separando o suco 
de sementes e bagaço. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura 
máxima: 400 mm; Altura máxima: 440 mm; 
Profundidade máxima: 450 mm; Volume mínimo 
do copo coletor: 1,2 litros. 
 - CARACTERÍSTICAS: Tubo de alimentação e 
bocal extra largo em aço inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças inteiras; Filtro em aço 
inox; Lâminas e peneira em aço inox; Copos 
coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox 
ou acrílico; Trava de segurança. 
• Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos alimentos; 
Base firme com pés antideslizantes (ventosa); 
Motor com potência mínima de 700W; 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação; Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda; Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UN 2,0000  R$ R$ 

0005 

FOGÃO INDUSTRIAL central de seis 
queimadores com um forno, alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: Largura 
máxima*: 1200 mm; Profundidade máxima*: 850 
mm; Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; 
Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com 
diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 
mm. 
PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 
• 2,0 KPa (quilo pascal) no caso de gás natural; 
2,8 kPa (quilo pascal) no caso de GLP. 
 - FOGÃO INDUSTRIAL central de seis 
queimadores com um forno, alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: Largura 
máxima*: 1200 mm; Profundidade máxima*: 850 
mm; Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; 
Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com 
diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 
mm. 

UN 2,0000  R$ R$ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, nº 401 – Centro – CEP: 36 550-000 

CNPJ: 18.132.464/0001-17 

Telefone: (32)3555-1214 

 

EDITAL Nº 168/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2023 
Pregão Eletrônico nº 
142/2023 

Data de Julgamento: 20/11/2023 Horário: 08:30 horas Local: bll.org.br 

[  X  ] EXCLUSIVO PARA: MEI, ME ou EPP 
[     ] ITENS EXCLUSIVOS PARA: 

COOP., MEI, ME ou EPP 

[     ] AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

 
PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 
• 2,0 KPa (quilo pascal) no caso de gás natural; 
2,8 kPa (quilo pascal) no caso de GLP. 
CARACTERÍSTICAS: Fogão comercial central de 
seis queimadores (bocas). 
• Com um forno e torneiras de controle no lado 
frontal, fixada em tubo de alimentação 
(gambiarra); Alimentado por GLP (gás liquefeito 
de petróleo) ou gás natural (segundo demanda); 
O fogão deve possuir identificação do tipo de 
alimentação, gravada de forma indelével, em 
local visível junto à conexão com a rede de gás, 
através de uma das seguintes expressões: 
“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 
• Com queimadores dotados de dispositivo 
“supervisor de chama”. 
• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas 
iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura; Sapatas 
reguláveis constituídas de base metálica e 
ponteira maciça de material polimérico, fixadas 
de modo que o equipamento fique a 
aproximadamente 50 mm do piso; Quadro inferior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox, 
em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e 
dobras estruturais, soldadas entre si, formando 
um quadro rígido fixado aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox; Quadro superior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox 
em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas 
longitudinais 60 mm de altura e as 
transversais180mm de altura, soldadas entre si, 
formando um quadro rígido fixado aos pés 
através de parafusos e porcas de aço inox. As 
travessas transversais constituem-se no painel de 
fechamento lateral do fogão; Tampo (trempe) 
constituído em chapa de aço inox, chapa 14 
(1,90mm), obtida através de corte a laser, em 
uma peça única, onde se encaixam as grelhas 
em número de seis; Reforços estruturais do 
tampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em 
chapa 14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 
1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na 
forma de “V” ao longo da superfície inferior do 
tampo. Os reforços devem ser aplicados no 
perímetro do tampo, bem como em suas divisões 
internas; Fixação do tampo aos pés, através de 
quatro cantoneiras de aço inox soldadas à face 
inferior do tampo e fixadas aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox; Conjunto de 
apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm 
de largura e 1/8” de espessura, com furação para 
encaixe; Bandejas coletoras em aço inox, chapa 
20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido na 
própria peça; Conjunto de guias corrediças em 
aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 
(1,25 mm); Grade inferior em aço inox para 
panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm; Grelhas de 
ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, 
em número de seis; Apoio e fixação do forno 
através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de 
parafusos auto atarraxantes de aço inox; Tubo de 
distribuição em aço inox com diâmetro interno de 
1”, fixado ao fogão por meio de 4 suportes em 
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ferro fundido, fixados à estrutura através de 
parafusos sextavados e porcas em aço inox. O 
tubo de distribuição deverá ser instalado na parte 
frontal do fogão e a entrada do gás se fará 
através de conexão tipo “L” (cotovelo), de 1”, com 
redução para 1/2”, situada no ponto médio da 
lateral do fogão; Ao cotovelo deverá ser acoplado 
um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá 
ser conectado ao terminal de acoplamento 
quando da instalação do fogão; Alimentação do 
fogão através de terminal de acoplamento em 
tubo metálico flexível para condução de gases 
conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível 
metálico para instalações de gás combustível de 
baixa pressão. 
• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e 
atrás em chapa em inox 304; Três queimadores 
duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” 
de 300g/hora conjugado com queimador tipo 
“coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a 
capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de 
espalhadores de chamas. E três queimadores 
simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 
300g/h; Queimador do forno tubular em forma de 
“U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de queima 
de 800g/h; Torneiras de controle tipo industrial, 
3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela 
gambiarra; Cada queimador deverá ser dotado de 
torneira individual. Os queimadores conjugados 
devem possuir duas torneiras de controle. Todas 
as torneiras deverão ter limites intransponíveis 
nas posições aberto e fechado, assim como 
identificação de intensidade das chamas. 
Torneira do forno deve possuir identificação 
diferenciada para fácil localização, além da 
identificação para controle de temperatura; Bicos 
injetores de rosca grossa. Reguladores de 
entrada de ar fixados a cada injetor; Os 
queimadores do fogão e do forno devem possuir 
um dispositivo “supervisor de chama” que 
mantém aberto o fornecimento de gás para o 
queimador e fecha automaticamente o 
fornecimento caso haja a extinção acidental da 
chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve 
ser fabricado de acordo com a norma técnica 
ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor de 
chama para aparelhos que utilizam gás como 
combustível. 
DIMENSÕES DO FORNO: Profundidade 
máxima: 580 mm; Largura máxima: 540 mm; 
Altura máxima: 300 mm. 
CARACTERÍSTICAS: Paredes e teto 
confeccionados em chapa de aço inox, duplos, 
sendo a face interna confeccionada em chapa 20 
(0,90mm) e a face externa em chapa 18 
(1,25mm); Isolamento entre elas de lã de vidro ou 
de rocha com espessura mínima de 60 mm e 
densidade mínima 64 Kg/m3; Corpo da porta em 
chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre 
as chapas de lã de vidro ou de rocha com 
espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 
64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e puxador 
plástico. 
Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a 
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mantenha aberta sem a aplicação de força ou 
fechada de forma hermética. 
• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e 
removível, com orifício de visualização das 
chamas. Alternativamente, o piso pode ser 
fabricado em chapa de aço carbono, esmaltada a 
fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm; 
Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço 
inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. 
Distância máxima de 50 mm entre arames. 
ACESSÓRIOS: Uma chapa bifeteira de sobrepor 
lisa de ferro fundido, dotada de duas alças com 
cabos no mesmo material e canal rebaixado para 
drenagem. Dimensões mínimas: 400 mm x 400 
mm +/- 5 mm. 
GARANTIA: Mínima de cinco anos a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/ contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

0006 

Kit Brinquedos. Cada kit deverá conter: 
a) 4 BANDINHAS RÍTMICAS - Conjunto contendo 
20 instrumentos musicais com nomes em Braille, 
em cada um, isentos dearestas, farpas ou 
saliências cortantes ou que impliquem em falta de 
segurança do usuário, sendo: Um agogô duplo 
infantil,confeccionado em metal, medindo 300 
mm, de comprimento naparte maior e 
acabamento cromado acompanhado de baqueta 
de madeira de 220 mm de comprimento.Um blak 
blak, confeccionado em metal cromado, medindo 
150 mm de comprimento. Uma campanela com 
guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 
mm e 06 guizosmetálicos com acabamento 
cromado.Uma castanhola (par) confeccionada em 
plástico ABS medindo 80 X 60 mm e cabo 
demadeira lixada e sem farpas, medindo 180 
mm, com fixação flexível.Um chocalho infantil, 
com cabo de madeira lixado e envernizado, e 
chocalho em alumínio cromado, medindo 220 
mm.Um afoxé confeccionado em madeira com 
contas coloridas, medindo aproximadamente 
170mm.Uma clave de rumba (par), 
confeccionado em - confeccionado em madeira 
roliça marfim lixada e sem farpas,medindo 190 
mm e 20 mm de diâmetro.Um conguê de coco 
(par), confeccionado em plástico ABS, com 100 
mm de diâmetro.Uma flauta doce confeccionada 
em plástico ABS colorido, com 300 mm de 
comprimento.Um ganzá mirim simples, 
confeccionado em alumínio cromado, preenchido 
com pequenas contas e areia, medindo 250 mm 
de comprimento e 45 mm de diâmetro. Dois 
pandeirosconfeccionados em PVC colorido, com 
200 mm de diâmetro, com 4 pares de platinelas 
em metal cromado, com pele fixa em poliéster 
sintético e acabamento semsaliências.Uma 
platinela, com cabo de madeira natural torneada 
lixada e sem farpas, com 02 pares deplatinela em 
metal cromado fixado com rebite, medindo 230 
mm.Prato (par), confeccionado em metal 
cromado, medindo 200 mm de diâmetro.Um reco-
reco infantil em madeira torneada, lixada e sem 
farpas, medindo 200 mm, com baqueta no 
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mesmo material eacabamento.Um sininho infantil, 
confeccionado em metal cromado medindo 150 
mm, com cabo de madeira lixada/envernizada e 
sem farpas.Um surdo infantil, fuste em PVC, com 
pele em poliéster sintético, medindo 280 mm de 
alturaX 240 mm de diâmetro. Acompanha duas 
baquetas de 200 mm de altura em 
madeiratorneada, lixada e sem farpas e talabarte 
de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm 
detamanho.Um surdo mor infantil, fuste em PVC, 
com pele em poliéster sintético, medindo 160 mm 
X200 mm de diâmetro. Acompanha duas 
baquetas de 200 mm de altura em madeira 
torneada, lixada e sem farpas e talabarte de 
nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de 
tamanho.Um triângulo infantil, confeccionado em 
metal cromado, com 150 mm e baqueta metálica 
do mesmo material e acabamento.Um triângulo 
infantil, confeccionado em metal cromado, com 
200 mm e baqueta metálica domesmo material e 
acabamento.Observação: Todos os instrumentos 
que compõem a Bandinha Rítmica devem ser 
isentos dearestas, farpas, ou saliências cortantes, 
a fim de garantir segurança na sua usabilidade. 
Acondicionamento: instrumentos primeiramente 
envolvidos em filme plástico termo-encolhívele/ou 
plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon 
acolchoada com 700 mm de comprimento. 
 
b) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA 
NEGRA. Conjunto de 6 fantoches com 
aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai, 
Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados 
em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 
flexível; cabelos de lã 100% acrílica eantialérgica 
e bem costurados na cabeça.Acabamento: 
fantoches com corpo na cor marrom, com 
vestimentas, cabelos, acessórios e demais 
características representativas de cada membro 
da família.Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do fantoche e 
boca articulada na cor vermelha. Embalagem: 
sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
 
c) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA 
BRANCA. Descrição: conjunto de 6 fantoches 
com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, 
Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô);Matéria-
prima: fantoches confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma flexível; cabelos 
de lã 100% acrílica, antialérgica e bem 
costurados na cabeça. Acabamento: fantoches 
com corpo na cor creme/perola/bege claro, com 
vestimentas, cabelos, acessórios e demais 
características representativas de cada membro 
da família. Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do fantoche e 
boca articulada na cor vermelha. Embalagem: 
sacola de plástico PVC laminado transparente. 
 
d) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE. 
Descrição: conjunto de personagens de contos 
populares tradicionais composto por 
5personagens:a sereia, o saci-pererê, o curupira, 
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boto rosa e mula-sem-cabeça com 
aproximadamente 30 cm. 
Confeccionados em tecido 100% acrílico e 
antialérgico e espuma flexível. Olhos com 
sistema de segurança, dotados de trava interna 
na cabeça do fantoche e boca articulada; Cada 
um dos fantoches deve possuir acessórios 
característicos do folclore do personagem 
representado. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
 
e) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS. Descrição: conjunto de 6 
fantoches de animais domésticos, com 
aproximadamente 25 cm de altura. 
Confeccionados em feltro e costurados nas 
laterais, com corpo em diferentes cores e 
detalhessimilares aos animais. Olhos com 
sistema de segurança, dotados de trava interna 
na cabeça do fantoche. Embalagem: sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
f) 1 TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA. 
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, 
com estrutura em madeira maciça lixada, 
semrebarbas ou partes pontiagudas. Paredes 
frontal e laterais em MDF, com 3mm de 
espessura, ilustradas com serigrafia.O painel 
frontal deve medir aproximadamente 79 cm de 
largura x 75 de altura – com janela de 
aproximadamente 68 x 33 cm.As laterais devem 
ser afixadas com dobradiças metálicas e medir 
aproximadamente 29 cm delargura x 59 cm de 
altura.Estrutura acompanhada de cortina de 
tecido 100% algodão, antialérgicona área da 
janela. Embalagem: caixa de papelão. 
 
g) 1 TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO. 
Descrição: um teatro de fantoche, medindo 
aproximadamente 1,90cm x 0,85cm, 
confeccionado emtecido 100% algodão reforçado 
(tipo lona/lonita) com detalhes coloridos. Cortina 
em tecido 100%algodão estampado.Possui alças 
para serem fixadas em gancho/suporte na porta 
da sala de aula.Possui estrutura interna em 
madeira reforçada facilitando a estruturação do 
teatro.Embalagem: caixa de papelão. 
 
h) 3 CONJUNTOS ENCAIXE DE BLOCOS – 
MADEIRA. Descrição: 25 peças coloridas e uma 
base medindo aproximadamente 320mm x 65mm 
x 210mm com 10 palitos para encaixar as peças. 
Matéria-prima: blocos confeccionados em 
madeira maciça, pintados em 5 cores, tamanhos 
e formas diferentes, sem rebarbas. Dimensões: 
dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm 
x 25 mm. A base e os palitos devem também ser 
confeccionados em madeira maciça sem 
rebarbas. Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
 
i) 2 CAMINHÕES COLETORES DE LIXO – 
PLÁSTICO. Descrição: um caminhão de plástico 
dotado de até 6 rodas livres, botões de 
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movimentação, encaixe 
para cesto de lixo e caçamba móvel. 
O tamanho das peças do caminhão deverá ser 
grande. Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
j) 2 CAMINHÕES TIPO CEGONHA – PLÁSTICO. 
Descrição: caminhão plástico dotado de 
carroceria para acondicionar no mínimo 3 e no 
máximo 4 carros, de cores diferentes, que 
deverão vir inclusos.. A carroceria deverá conter 
até 8 rodas. O tamanho das peças do caminhão 
deverá ser grande. Medidas aproximadas: 92 x 
17 x 30 cm. Embalagem: caixa de papelão ou 
sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
 
k) 2 CAMINHÕES TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO. 
Descrição: caminhão dotado de caçamba para 
acondicionar objetos, com até 6 rodas livres. A 
caçamba deverá ser articulada, sendo 
movimentada por meio de uma manivela que 
girará uma engrenagem para movimentá-la para 
que seu conteúdo caia pela abertura posterior. 
Deverá acompanhar 1 pá e 1 rastelo. Dimensões: 
aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
l) 2 CAMINHÕES TIPO BOMBEIRO – 
PLÁSTICO. Descrição: um caminhão de 
bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado 
de mecanismo de lançar água; escada com giro 
de 180 graus e regulagem de altura. Deverá 
conter tanque de abastecimento e cabine com 
portas laterais flexíveis. Dimensões: aproximadas 
do caminhão, 50 x 22 x 22 cm Peso MÁXIMO 
aproximado: 1,2 kg Embalagem: Embalagem: 
caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente(cristal). 
 
m) 4 CONJUNTOS DE BICHO COM FILHOTES – 
TECIDO. Descrição: conjunto composto por 
quatro animais: galinha, tartaruga marinha, porca 
e vaca. Os animais deverão ser confeccionados 
em tecido de plush colorido e com enchimento de 
fibra sintética. Os filhotes deverão ser 
acondicionados no interior da barriga de cada 
animal e retirados através de um zíper ou velcro. 
Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes 
acondicionados no interior de no mínimo 2 ovos. 
Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 
filhotes acondicionados no mínimo em 4 ovos. 
Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na 
barriga. Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote 
na barriga. Embalagem: o conjunto deverá ser 
revestido em filme plástico e colocado em caixa 
de papelão. 
 
n) 1 BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL. Descrição: 
boneca bebê negra com cabeça e membros, 
produzidos em vinil, atóxico e lavável ecorpo em 
algodão e enchimento de manta acrílica.Deverá 
acompanhar macacão em algodão antialérgico, 
com possibilidade de por e tirar da boneca, efita 
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para cabeça em plush. A boneca deverá vir 
acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, 
todos em plástico atóxico. Dimensões: boneca de 
aproximadamente 50 cm; Embalagem: caixa de 
papelão ou sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
 
o) 1 BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL. 
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e 
membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável, 
ecorpo em algodão e enchimento de manta 
acrílica.Deverá acompanhar macacão em 
algodão antialérgico, com possibilidade de por e 
tirar da boneca, efita para cabeça em plush. A 
boneca deverá viracompanhada por: mamadeira, 
chupeta e penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca deaproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
p) 1 BONECO MENINO BRANCO – VINIL 
Descrição: boneco branco em vinil, com membros 
articulados. A cabeça conterá olhos móveis 
queabrem e fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado em nylon, e o corpo apresentará 
genitália masculina. Deverá acompanhar 
macacão em algodão costurado com 
possibilidade de por e tirar do boneco, além de 1 
par de meias e 1 par de tênis em lona e 
vinil.Dimensão aproximada: 30 cm.Embalagem: 
caixa de papelão. 
 
q) 1 BONECO MENINO NEGRO – VINIL. 
Descrição: boneco negro em vinil, com membros 
articulados. A cabeça conterá olhos móveis 
queabre e fecha, o cabelo encaracolado deverá 
ser implantado em nylon e o corpo apresentará 
genitália masculina. Deverá acompanhar 
macacão em algodão costurado com 
possibilidade de por e tirar do boneco, além de 1 
par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa 
de papelão. 
 
r) 1 BONECA MENINA BRANCA – VINIL. 
Descrição: boneca branca em vinil com membros 
articulados. A cabeça conterá olhos móveis 
queabrem e fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado em nylon, e o corpo apresentará 
genitália feminina. Deverá acompanhar vestido 
confeccionado em algodão com possibilidade de 
por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de 
sapato. Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
s) 1 BONECA MENINA NEGRA – VINIL. 
Descrição: boneca negra em vinil com membros 
articulados. A cabeça conterá olhos móveis 
queabrem e fecham; o cabelo encaracolado 
deverá ser implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália feminina. Deverá 
acompanhar vestido confeccionado em algodão 
com possibilidade de por e tirar, além de 1 par de 
meias e 1 par de sapatos. Dimensão aproximada: 
30 cm. Embalagem: caixa de papelão. 
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t) 3 BERÇOS PARA BONECAS – METAL 
Descrição: berço para boneca com estrutura de 
metal; deverá acompanhar colchão revestido 
dealgodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha 
em algodão e mosqueteiro em tule; deverá 
possuir bolsão porta trecos em tecido nas 
cabeceiras. Dimensões aproximadas: 35 cm de 
altura x 58 cm comprimento. Embalagem: caixa 
de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
 
u) 1 CARRINHO DE BONECA – METAL. 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura 
metálica com capota revestida de tecido 100% 
algodão com movimento retrátil, encosto 
reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas 
frontais direcionáveis; depois de fechado, o 
carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
v) 2 AVIÕES BI-PLANO – MADEIRA. Descrição: 
Deverá ser produzido em madeira maciça de 
pinus com a hélice móvel (que dê para rodar), 
pintado com tinta atóxica em 4 cores. Dimensões 
aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os 
seus acessórios, acompanhada de manual de 
instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
w) 10 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA. 
Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça 
tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal ou 
pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira. 
Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x A60 
cm, altura do assento: min. 30 e máx. 35 cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os 
seus acessórios, acompanhada de manual de 
instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
x) 2 CASINHAS DE BONECA – MADEIRA. 
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto 
citriodora, assoalho em compensado de18mm e 
lateral em compensado de 10mm. O telhado será 
construído com telha isotérmica em fibra vegetal, 
painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte 
frontal será equipada com gradil (cercado) 
colorido que contorna a sacada. A pintura será 
realizada em alto brilho, e as janelas terão 
dimensões de 30cm x 30cm x 40cm (mm) com 
dobradiças com sistema de segurança; a porta 
terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada 
à casinha por dobradiças com sistema de 
segurança. Dimensões aproximadas: altura 
frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 
1,80m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 
2,00m. Deverá ser entregue desmontada, com 
todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Embalagem: Caixa de Papelão. 
 
y) 5 PIAS DE COZINHA – MDF. Descrição: o 
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móvel será composto de bancada/gabinete com 
duas portas de abrir e fechar com tampo de MDF 
15mm com pia embutida confeccionada em 
plástico resistente; armário superior com portas 
abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o 
reservatório de água com capacidade de 1 litro 
que estará conectado ao encanamento embutido 
no sistema que interliga o reservatório com a 
torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; 
deverá conter ainda a tampa na pia e balde no 
gabinete inferior para escoar a água. 
O móvel deverá ser fabricado com placas de 
madeira reciclada revestida (MDF) de 
15mmlaminado. Os recipientes de água e o 
material hidráulico são de material plástico 
resistente e deverão estar incluídos no móvel. 
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 
31 cm. Deverá ser entregue desmontado, com 
todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Embalagem: Caixa de papelão. OBS: 
Não serão aceitos grampos para colagem do 
material. 
 
z) 5 FOGÕES – MDF. Descrição: O fogão deverá 
ser confeccionado MDF espessura de 15mm 
laminado. O tampo com suporte de panelas 
deverá ser confeccionado em madeira/MDF em 
relevo e a tampa do forno deve possuir visor 
inquebrável e transparente, com mecanismo para 
ser aberta/fechada com sistema reforçado nas 
dobradiças com sistema de segurança e fecho 
com trava. Os 5 botões reguladores de gás 
devem possuir mecanismo para ser girados e 
indicadores na horizontal em relevo para sinalizar 
o gás ligado/ desligado, similar a um botão de 
fogão real. Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 
37 cm X P 30 cm. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de 
montagem com ilustrações. Embalagem: Caixa 
de Papelão. OBS: Não serão aceitos grampos 
para colagem do material 
 
aa) 5 GELADEIRAS – MDF. Descrição: geladeira 
confeccionada MDF espessura de 15mm 
laminado, com duas portas (freezer e geladeira) e 
mecanismo de abrir e fechar nas duas portas 
com sistema de segurança. Na parte interna 
deverá haver duas prateleiras em MDF e uma 
gaveta em MDF para verduras, além de uma 
porta ovos para uma dúzia. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de 
montagem com ilustrações. Dimensões 
aproximadas: A 100 cm x L 40cm x P 40cm. 
Embalagem: Caixa de Papelão. OBS: Não serão 
aceitos grampos para colagem do material. 
 
ab) 1 CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E 
FILHOTES – PAPELÃO. Descrição: 3 placas, 
produzidos em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 
gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em 
papel alta alvura 90 gr, impresso em 1 cor, com 3 
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versos diferenciados (um para cada imagem). Em 
cada uma das imagens deve existir uma família 
de animal, com 2 ou 3 filhotes que são recortados 
em peças grandes, com facas exclusivas, que 
podem ser encaixadas na cena. Dimensões 
aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo 
aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 
papelão cinza laminado com espessura mínima 
de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 
cores com verniz atóxico. 
 
ac) 1 QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – 
PAPELÃO. Descrição: 3 quebra-cabeças 
produzidos em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1,4mm + papel couche 
115gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro 
em papel alta alvura 90 gr, impresso em 1 cor 
com 3 versos diferenciados (um para cada 
imagem). São 3 imagens diferentes com o tema 
fazenda com quantidades progressivas de peças: 
4, 6 e 9 peças. Dimensões aproximadas das 
imagens: 20 x 20 cm. Embalagem: tipo tampa e 
fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 
produzida em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 
gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
 
ad) 3 JOGOS DE DOMINÓ COM TEXTURA – 
MDF. Descrição: dominó confeccionado em MDF 
com 28 peças retangulares, onde cada retângulo 
possui nas duas pontas um pequeno círculo de 
cor e textura diferente. Dimensões das peças: 
7cm x 3,5cm. 
 
ae) 3 JOGOS DA MEMÓRIA COM TEXTURA – 
MDF. Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 
quadrados em MDF, formando 12 pares com 
texturas variadas: cortiça, tela de nylon, tela 
plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel 
canelado, tapete emborrachado com listras, 
tapete emborrachado com bolinhas. Essas peças 
são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 
Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24 cm dividido 
em 24 quadrados de 5,5cm; peças – 24 
quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm 
cada. Embalado em Saco de TNT. 
 
af) 3 JOGOS PROFISSÕES – MDF. Descrição: 8 
conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 
3mm (com 3 peças cada – totalizando24 peças 
de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão ser 
impressas frente e verso em 4 cores -com 
ilustrações de profissões, seus instrumentos de 
trabalho e nominação – de forma que possibilitem 
o intercambio entre elas - cabeça / tronco / 
pernas. Caixa de madeira tipo estojo medindo 
aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e 
plástico encolhível. 
 
ag) 3 PASSA PEÇAS – MDF. Descrição: Caixa 
de madeira e tampa deslizante em MDF com 
recorte de formas na tampa para brincar de 
passar bloco. Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 
mm. Abertura na parte frontal para pegar os 
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blocos e continuar a brincadeira. 4 formas 
diferentes: triangulo, cruz, cilindro e meia lua. 
Material colorido, mínimo 4 cores. Embalado em 
saco plástico tipo shrink resistente. 
 
ah) 4 CONJUNTOS DE BLOCOS LÓGICOS – 
MDF. Descrição: Conjunto de blocos lógicos em 
MDF, pintados em três cores diferentes, formado 
por 48peças sem rebarbas nas medidas: 
74x74x18 mm (quadrado maior), divididas 
igualmente em 4 formas geométricas (Triângulo, 
Quadrado, Círculo e Retângulo). Deve 
acompanhar folheto com instruções detalhadas 
de uso. Embalagem: estojo em MDF medindo 
290 x 230 x 68mm. 
 
ai) 2  CAIXAS BRINQUEDOTECA – MDF 
Descrição: caixa organizadora com estrutura em 
MDF com espessura de 9 mm pintada com tinta 
atóxica. As laterais menores com 54 cm x 40,5 
cm devem conter uma furação para encaixe das 
mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico 
injetado- para que a caixa possa ser transportada 
facilmente. Deverá ser entregue desmontado, 
com todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Dimensões aproximadas: A 54cm X L 
63cm X P 40,5cm. Embalagem: Caixa de 
papelão. 
 
aj) 2  BOLAS – BORRACHA. Descrição: bola de 
borracha com circunferência de 38 cm e peso 
150 gramas. Observação: As bolas deverão ser 
entregues vazias. 
 
ak) 2  BOLAS COM GUIZO – BORRACHA. 
Descrição: bola de borracha com circunferência 
de 38 cm e peso 150 gramas com guizo. 
Observação: As bolas deverão ser entregues 
vazias. 
 
al) 1 BOLA DE FUTEBOL – VINIL. Descrição: 
bola de futebol, não oficial, confeccionada em 
PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico)/ 
Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de 
fabricação – Roto moldagem / em cores diversas 
com pintura típica de bola de futebol simulando 
gomos com pigmento preto atóxico. Diâmetro: 21 
cm ( 8”), circunferência de 64 cm. Peso médio: 
315 a 325 gramas. Observação: A bola deverá 
ser entregues vazia. 
 
am) 1 BOLA DE VÔLEI – VINIL. Descrição: bola 
de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – 
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de 
Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação. Roto 
moldagem / em cores diversas com pintura típica 
de bola de vôlei simulando gomos com pigmento 
preto atóxico; Diâmetro: 21 cm (8), circunferência 
de 64 cm. Peso médio: 250 a 260 gramas. 
Observação: A bola deverá ser entregue vazia. 
 
an) 1  BOLA DE BASQUETE – VINIL 
Descrição: bola de basquete, não oficial, 
confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
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Plastificante(Atóxico) / Carbonato de Cálcio 
(Atóxico) /Processo de fabricação – Roto 
moldagem / na cor laranja com pintura típica de 
bola de basquete simulando gomos com 
pigmento preto atóxico;. Diâmetro: 22,80 cm (9), 
e circunferência de 72 cm. Peso médio: 300 a 
310 gramas. Observação: As bolas deverão ser 
entregues vazias. 
 
ao) 2 CONJUNTOS DE TELEFONE – 
PLÁSTICO. Descrição: confeccionado em 
plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, 
botão para emitir som de toque e com o fone 
ligado à base por cordão curto. Dimensões 
aproximadas: C19cm x L17cm x 
A12cm.Embalagem: Caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades. 
 
ap)  2 MÁQUINAS FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO. 
Descrição: máquina em material plástico. Com 
flash e sons reais de tirar foto. Possui 3 botões 
com frases em português: "Olha o passarinho", 
"Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes 
giratórias com som divertido. Espaço para colocar 
a foto da criança. Idade a partir de: 12 meses. 
Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 
cm. Embalada em cartucho resistente. 
 
aq) 2  JOGOS DE PEÇAS SOPRADAS PARA 
ENCAIXE – PLÁSTICO. Descrição: jogo em 
polietileno soprado formado por 50 peças 
coloridas em formato de estrelas com seis pontas 
em forma de bolas que se encaixam umas nas 
outras. As peças devem medir 11 cm de uma 
extremidade a outra. Embalagem: sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal). 

0007 

Kit Material Esportivo 1 – 10 bolas de vôlei,10 
bolas de futsal,5 bolas de basquete,5 bolas de 
handbol,1 rede de volei,6 raquetes de tênis de 
mesa,30 unidades de bolas de tênis de mesa,40 
cones 

UN 1,0000  R$ R$ 

0008 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, com 
lâminas multifuncionais, modelo doméstico. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura 
máxima: 400 mm; Altura máxima: 420 mm; 
Profundidade máxima: 420 mm; Volume mínimo: 
1,5 litros. 
 - MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, com 
lâminas multifuncionais, modelo doméstico. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura 
máxima: 400 mm; Altura máxima: 420 mm; 
Profundidade máxima: 420 mm; Volume mínimo: 
1,5 litros. 
CARACTERÍSTICAS: Lâminas multifuncionais 
fabricadas em aço inoxidável; Tigela extragrande 
aço inox ou acrílico, com capacidade mínima 
para 1,5l litros de ingredientes líquidos.; Tampa 
da tigela com bocal largo para absorver frutas, 
legumes e verduras inteiras; Com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita o controle 
preciso da duração e frequência do 
processamento; Trava de segurança; Cabo com 
armazenamento integrado; Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa); Motor com potência 

UN 2,0000  R$ R$ 
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mínima de 700W; Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação; 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
ACESSÓRIOS: Batedor para mistura de massas 
leves e pesadas; uma faca de corte em aço 
inoxidável para carnes, legumes e verduras; Dois 
discos de metal para ralar e picar em pedaços 
finos e médios; Liquidificador (jarra) com tampa, 
com capacidade para 1,5 litros para misturar, 
triturar e mexer ingredientes variados; Um disco 
emulsificador para preparar alimentos como clara 
em neve e maionese; Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

0009 

REFRIGERADOR vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade mínima de 
410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: 
Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento; Largura máxima: 750 
mm; capacidade total: mínima de 410 litros. 
 - CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo "duplex" 
com duas portas (freezer e refrigerador); 
Refrigerador vertical combinado, linha branca; 
Sistema de refrigeração “frostfree”; Gabinete 
externo do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca; Partes 
internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes; Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente; Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e reguláveis; 
Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes; Sistema de fechamento hermético; 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante; Dobradiças metálicas; Sapatas 
niveladoras; Sistema de controle de temperatura 
ajustável; Sistema de degelo “frostfree”; Gás 
refrigerante R600a ou R134a; Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação; 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento; O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito 

UN 1,0000  R$ R$ 
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Total Geral ==> R$  

Valor Total 
por Extenso 

 

 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: de 60 dias. 

 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, 
declaramos: 

 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta do contrato em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou 
vantagens, e despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica do equipamento) para a 
entrega do bem; 

c) Ofertamos 01 (um) ano de garantia contra defeitos de fabricação independentemente 
da quantidade de tempo trabalhado. No período compreendido pela garantia, caso haja 
necessidade de manutenções reparadoras, estas serão realizadas nas assistências 
técnicas autorizadas pelo fabricante ou no local onde se encontra o equipamento sem 
nenhum ônus para o Município; 

 

Local e data. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, nº 401 – Centro – CEP: 36 550-000 

CNPJ: 18.132.464/0001-17 

Telefone: (32)3555-1214 

 

EDITAL Nº 168/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2023 
Pregão Eletrônico nº 
142/2023 

Data de Julgamento: 20/11/2023 Horário: 08:30 horas Local: bll.org.br 

[  X  ] EXCLUSIVO PARA: MEI, ME ou EPP 
[     ] ITENS EXCLUSIVOS PARA: 

COOP., MEI, ME ou EPP 

[     ] AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coimbra 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
142/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

Local e data. 

 
 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

 
 
 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coimbra 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023. 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

 
 
 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, 
inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 

do contrato, acarretará a sua rescisão. 

 
 
 

Local e data. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

 
 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coimbra 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023. 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, § 2º, da Lei 
8.666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº XXX/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO 
DE BENS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR 
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COIMBRA/MG E A EMPRESA 
(RAZÃO SOCIAL COMPLETA). 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE COIMBRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Álvaro de Baros, 401, centro, Coimbra/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 18.132.464/0001-17, neste ato representado pelo Secretária Municipal 
de Educação, abaixo assinado, Sra. MARIA DO CARMO MASSENSINI SANTOS, brasileira, casada,  
inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX e portadora da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX-X 
SSP/__, residente e domiciliada na cidade de Ervália/MG, doravante designado CONTRATANTE 
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) 
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA; 

 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE 
BENS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica, n° 142/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANTENTE e KITS para estruturação das Escolas da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Coimbra/MG, conforme Termo de Compromisso da CGPES/DIGAP/FNDE firmado 
com essa Muncipalidade, através de ações articuladas PAR 3, de acordo com as Emendas: 
(202101701-8); (202101702-8); (202101705-5); (202101704-5) e (202101703-8). 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – O(s) equipamento(s) deverá(ão) atender rigorosamente as exigências 
técnicas constantes no Termo de Referencia (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
142/2023. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar Termo de Garantia de no mínimo 01 
(um) ano contra defeitos de fabricação e elétricos, independente do tempo de uso. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar entrega técnica dos equipamentos 
quando do ato de entrega dos mesmos. 

 

PARAGRAFO QUARTO - Os equipamentos deverão ser entregues em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, 
assim como ao que dispõe o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 e seus anexos. 

 

PARAGRAFO QUINTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a 
completa execução do presente contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO  

(art. 55, III, Lei 8666/93) 
2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos e materiais permanentes, objeto deste 
Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor 
contratual, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, 
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, 
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas, 
de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução 
dos preços praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

 

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal 
acompanhada dos seguintes documentos: 

 

- Atestado de recebimento do órgão solicitante; 
- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
contrato são oriundos das seguintes rubricas orçamentárias: 
 

Dotação Fonte Descrição Valor 

4.4.90.52.00.2.04.01.12.361.0008.1.0005 1.500.000 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ENSINO 

FUNDAMENTAL 
R$ 13.351,00 

4.4.90.52.00.2.04.01.12.122.0008.2.0017 1.569.000 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA M. 

EDUCAÇÃO 
R$ 42.294,00 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.122.0008.2.0017 1.569.000 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA M. 

EDUCAÇÃO 
R$ 67.643,67 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, 
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

(art. 55, IV, Lei 8666/93) 
 

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 
e será  executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após 
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

 

4.2. O prazo de entrega é de até 60 (sessenta) dias, iniciando-se o prazo a partir da assinatura da 
ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante. 

 

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando a partir da assinatura do 
mesmo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, 
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração, conforme 
Artigo 57 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente aos encargos descritos no Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 142/2023, os encargos a seguir: 

 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas 
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com 
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento 
dos bens objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 142/2023, os encargos a seguir: 

 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023; 

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir 
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as 
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado. 
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CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,  de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

 
I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

 

8.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a 
saber: 

 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será 
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo 
dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 
 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir 
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes 
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
 

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente 
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria 
Municipal de Educação, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 
legal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestora deste contrato a Sra. MARA DO CARMO 
MASSENSINI SANTOS, Secretária Municipal de Educação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 
 

a) INÊS DE ASSIS CUPERTINO, Diretora Escolar, CPF nº 030.762.926-09, fiscal titular; 
b) ÉDER FRANCO DE CARVALHO, Assessor Educacional, CPF nº 057.833.626-03, fiscal 

suplente. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento 
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, 
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular. 

 

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 

 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado, 
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
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11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou 
de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2º, Lei 8666/93) 

 

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Viçosa/MG, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 

 

Local e data. 

 
 

MUNICÍPIO DE COIMBRA 
MARIA DO CARMO MASSENSINI SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – OBJETO 
 

Aquisição de Itens de Cozinha, Material Esportivo, Brinquedos e Aparelhos de Ar Condicionado para 

atender necessidades da Escola Municipal Padre Jaime Antunes de Souza e CEMEI “Cantinho das 

Crianças”. 
 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE, VALOR ESTIMADO 
 

2.1 – Itens de Cozinha 
 

Nº Item Descrição Unid. Qtd. 
Vlr. Unit. 
Máximo 
Aceito 

Vlr. Tot. 
Máximo 
Aceiro 

0001 

Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 22.000 
BTU`s. Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste. Ciclo frio: demais 
regiões. 
DIMENSÕES 
Unidade interna - evaporadora 
• Altura máxima: 330 mm; 
• Largura máxima: 1050 mm; 
• Profundidade máxima: 250 mm. 
Unidade externa - condensadora 
• Altura máxima: 700 mm; 
• Largura máxima: 950 mm; 
• Profundidade máxima: 400 mm. 
 - CARACTERÍSTICAS 
• Classificação do INMETRO – A. 
• Tecnologia do compressor inverter. 
• Gás refrigerante R410a. 
• Filtro anti-bactéria. 
• Desumidificação. 
• Controle remoto. 
• Unidade evaporadora na cor branca. 
• Funções timer, sleep e swing. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito. 

UN 8,0000 R$ 4.382,67 R$ 35.061,33 

0002 

BALANÇA ELETRONICA DIGITAL 
comercial com plataforma em aço inoxidável e mostrador montado 
junto a base ou em coluna, com capacidade mínima de 15 kg. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 275 mm; 
Profundidade mínima: 285 mm; Capacidade mínima: 15 kg 
(divisões a cada 5g). 
 - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL comercial com plataforma em 

UN 2,0000 R$ 370,00 R$ 740,00 
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aço inoxidável e mostrador montado junto a base ou em coluna, 
com capacidade mínima de 15 kg. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 275 mm; 
Profundidade mínima: 285 mm; Capacidade mínima: 15 kg 
(divisões a cada 5g). 
CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de calibração do INMETRO; 
Plataforma em aço inoxidável; Estrutura em aço inoxidável ou aço 
carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano; Indicador 
(display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco dígitos, em 
plástico; Desligamento automático; Deve possuir teclas de Zero e 
Tara; Pés reguláveis de borracha; Bateria interna que permita o 
funcionamento em situações de falta de energia elétrica; Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda; Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento; O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

0003 

BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo pressão, acessível para fixação em 
parede, com sistema de filtragem que inclua retenção de partículas 
(PIII) e Redução de cloro (CI). 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 625 mm; Largura 
máxima: 465 mm; Profundidade máxima: 490 mm; Fornecimento 
mínimo de água gelada: 6 l/h. 
 - BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo pressão, acessível para fixação 
em parede, com sistema de filtragem que inclua retenção de 
partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 625 mm; Largura 
máxima: 465 mm; Profundidade máxima: 490 mm; Fornecimento 
mínimo de água gelada: 6 l/h. 
CARACTERÍSTICAS: Pia em aço inox polido; Gabinete em aço 
inox ou chapa eletro zincada; Torneiras em latão cromado de fácil e 
suave acionamento; Acionamento elétrico mediante botões 
independentes para água gelada e natural; Identificação dos 
botões, com indicação em texto e para leitura tátil (Braille); Duas 
torneiras em haste para copo, com jato regulável; Visando 
melhores condições de higiene para as crianças, o bebedouro não 
terá torneira tipo jato para boca; Reservatório de água em aço inox 
AISI 304; Serpentina externa com isolamento térmico; Previsões 
para limpeza, higienização e dreno; Mangueiras atóxicas; Baixo 
consumo de energia, com termostato para controle automático da 
temperatura da água; Gás refrigerante R600a ou R134a; Dreno 
para limpeza da cuba; Ralo sifonado que barra o mau cheiro 
proveniente do esgoto; Não possuir cantos vivos, arestas ou 
quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes; A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem 
fazer parte integral do equipamento, não podendo considerá-las 
como itens adicionais; Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação; Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento; O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

UN 6,0000 R$ 1.526,33 R$ 9.158,00 

0004 

CENTRÍFUGA, modelo doméstico, para extração de sucos de 
frutas e hortaliças, separando o suco de sementes e bagaço. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 
mm; Altura máxima: 440 mm; Profundidade máxima: 450 mm; 
Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. 

UN 2,0000 R$ 683,33 R$ 1.366,67 
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 - CARACTERÍSTICAS: Tubo de alimentação e bocal extra largo 
em aço inox ou acrílico para absorver frutas e hortaliças inteiras; 
Filtro em aço inox; Lâminas e peneira em aço inox; Copos 
coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou acrílico; Trava 
de segurança. 
• Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme espessura 
e textura dos alimentos; Base firme com pés antideslizantes 
(ventosa); Motor com potência mínima de 700W; Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação; Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda; Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

0005 

FOGÃO INDUSTRIAL central de seis queimadores com um forno, 
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: Largura máxima*: 1200 mm; 
Profundidade máxima*: 850 mm; Grelhas mínimo: 300 mm x 300 
mm; 
Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio 
adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro 
do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; Diâmetro do 
queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 
PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 
• 2,0 KPa (quilo pascal) no caso de gás natural; 2,8 kPa (quilo 
pascal) no caso de GLP. 
 - FOGÃO INDUSTRIAL central de seis queimadores com um 
forno, alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: Largura máxima*: 1200 mm; 
Profundidade máxima*: 850 mm; Grelhas mínimo: 300 mm x 300 
mm; 
Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio 
adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro 
do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; Diâmetro do 
queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 
PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 
• 2,0 KPa (quilo pascal) no caso de gás natural; 2,8 kPa (quilo 
pascal) no caso de GLP. 
CARACTERÍSTICAS: Fogão comercial central de seis 
queimadores (bocas). 
• Com um forno e torneiras de controle no lado frontal, fixada em 
tubo de alimentação (gambiarra); Alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo demanda); O fogão 
deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de 
forma indelével, em local visível junto à conexão com a rede de 
gás, através de uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS 
NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 
• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. 
• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 
1/8” de espessura; Sapatas reguláveis constituídas de base 
metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo 
que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso; 
Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, 
em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, 
soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés 
através de parafusos e porcas de aço inox; Quadro superior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18 
(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e as 
transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando um 
quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço 
inox. As travessas transversais constituem-se no painel de 

UN 2,0000 R$ 2.016,33 R$ 4.032,67 
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fechamento lateral do fogão; Tampo (trempe) constituído em chapa 
de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte a laser, 
em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em número de 
seis; Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por 
perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” 
de espessura, fixados por solda a ponto na forma de “V” ao longo 
da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser aplicados no 
perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas; Fixação 
do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox 
soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox; Conjunto de apoio dos 
queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de 
espessura, com furação para encaixe; Bandejas coletoras em aço 
inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido na 
própria peça; Conjunto de guias corrediças em aço inox para as 
bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm); Grade inferior em aço 
inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 (0,90 
mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm; 
Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em 
número de seis; Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 
1/4” x 1/8” e de parafusos auto atarraxantes de aço inox; Tubo de 
distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao 
fogão por meio de 4 suportes em ferro fundido, fixados à estrutura 
através de parafusos sextavados e porcas em aço inox. O tubo de 
distribuição deverá ser instalado na parte frontal do fogão e a 
entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” (cotovelo), de 
1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do 
fogão; Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que 
por sua vez, deverá ser conectado ao terminal de acoplamento 
quando da instalação do fogão; Alimentação do fogão através de 
terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para condução 
de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico para 
instalações de gás combustível de baixa pressão. 
• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em chapa em 
inox 304; Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo 
“cachimbo” de 300g/hora conjugado com queimador tipo “coroa” de 
300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 600g/hora de GLP, 
dotados de espalhadores de chamas. E três queimadores simples, 
compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h; Queimador do 
forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade 
de queima de 800g/h; Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 
3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra; Cada 
queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os 
queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de controle. 
Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições 
aberto e fechado, assim como identificação de intensidade das 
chamas. Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada 
para fácil localização, além da identificação para controle de 
temperatura; Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de 
entrada de ar fixados a cada injetor; Os queimadores do fogão e do 
forno devem possuir um dispositivo “supervisor de chama” que 
mantém aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 
automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da 
chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de 
acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 
supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás como 
combustível. 
DIMENSÕES DO FORNO: Profundidade máxima: 580 mm; 
Largura máxima: 540 mm; Altura máxima: 300 mm. 
CARACTERÍSTICAS: Paredes e teto confeccionados em chapa de 
aço inox, duplos, sendo a face interna 
confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 
18 (1,25mm); Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com 
espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3; Corpo 
da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre as 
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chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 
mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta 
horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico. 
Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta sem 
a aplicação de força ou fechada de forma hermética. 
• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício 
de visualização das chamas. Alternativamente, o piso pode ser 
fabricado em chapa de aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura 
mínima da chapa de 5 mm; Duas (2) bandejas corrediças em 
arame de aço inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. Distância 
máxima de 50 mm entre arames. 
ACESSÓRIOS: Uma chapa bifeteira de sobrepor lisa de ferro 
fundido, dotada de duas alças com cabos no mesmo material e 
canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 
400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
GARANTIA: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/ contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

0006 

Kit Brinquedos. Cada kit deverá conter: 
a) 4 BANDINHAS RÍTMICAS - Conjunto contendo 20 instrumentos 
musicais com nomes em Braille, em cada um, isentos dearestas, 
farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em falta de 
segurança do usuário, sendo: Um agogô duplo 
infantil,confeccionado em metal, medindo 300 mm, de comprimento 
naparte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta 
de madeira de 220 mm de comprimento.Um blak blak, 
confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de 
comprimento. Uma campanela com guizos, com cabo de plástico 
ABS, medindo 150 mm e 06 guizosmetálicos com acabamento 
cromado.Uma castanhola (par) confeccionada em plástico ABS 
medindo 80 X 60 mm e cabo demadeira lixada e sem farpas, 
medindo 180 mm, com fixação flexível.Um chocalho infantil, com 
cabo de madeira lixado e envernizado, e chocalho em alumínio 
cromado, medindo 220 mm.Um afoxé confeccionado em madeira 
com contas coloridas, medindo aproximadamente 170mm.Uma 
clave de rumba (par), confeccionado em - confeccionado em 
madeira roliça marfim lixada e sem farpas,medindo 190 mm e 20 
mm de diâmetro.Um conguê de coco (par), confeccionado em 
plástico ABS, com 100 mm de diâmetro.Uma flauta doce 
confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de 
comprimento.Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio 
cromado, preenchido com pequenas contas e areia, medindo 250 
mm de comprimento e 45 mm de diâmetro. Dois 
pandeirosconfeccionados em PVC colorido, com 200 mm de 
diâmetro, com 4 pares de platinelas em metal cromado, com pele 
fixa em poliéster sintético e acabamento semsaliências.Uma 
platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem 
farpas, com 02 pares deplatinela em metal cromado fixado com 
rebite, medindo 230 mm.Prato (par), confeccionado em metal 
cromado, medindo 200 mm de diâmetro.Um reco-reco infantil em 
madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 200 mm, com 
baqueta no mesmo material eacabamento.Um sininho infantil, 
confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com cabo de 
madeira lixada/envernizada e sem farpas.Um surdo infantil, fuste 
em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 280 mm de 
alturaX 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 
mm de altura em madeiratorneada, lixada e sem farpas e talabarte 
de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm detamanho.Um 
surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 
medindo 160 mm X200 mm de diâmetro. Acompanha duas 
baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada, lixada e sem 
farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm 
de tamanho.Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

UN 2,0000 R$ 30.842,00 R$ 61.684,00 
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cromado, com 150 mm e baqueta metálica do mesmo material e 
acabamento.Um triângulo infantil, confeccionado em metal 
cromado, com 200 mm e baqueta metálica domesmo material e 
acabamento.Observação: Todos os instrumentos que compõem a 
Bandinha Rítmica devem ser isentos dearestas, farpas, ou 
saliências cortantes, a fim de garantir segurança na sua 
usabilidade. Acondicionamento: instrumentos primeiramente 
envolvidos em filme plástico termo-encolhívele/ou plástico bolha, 
acomodados em bolsa de nylon acolchoada com 700 mm de 
comprimento. 
 
b) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA. Conjunto de 6 
fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai, 
Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma flexível; cabelos de lã 100% 
acrílica eantialérgica e bem costurados na cabeça.Acabamento: 
fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, 
acessórios e demais características representativas de cada 
membro da família.Olhos com sistema de segurança, dotados de 
trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada na cor 
vermelha. Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
 
c) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA. Descrição: 
conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino,Menina, Vovó, Vovô);Matéria-prima: 
fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e 
espuma flexível;cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem 
costurados na cabeça. Acabamento: fantoches com corpo na 
corcreme/perola/bege claro, com vestimentas, cabelos,acessórios 
e demais características representativas de cada membro da 
família.Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna 
na cabeça do fantoche e boca articuladana cor 
vermelha.Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 
transparente. 
 
d) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE. Descrição: conjunto 
de personagens de contos populares tradicionais composto por 
5personagens:a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-
sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. Confeccionados em 
tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos com 
sistema desegurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada;Cada um dos fantoches deve possuir 
acessórios característicos do folclore do personagemrepresentado. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
 
e) 1 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS. 
Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 
aproximadamente 25 cm de altura. Confeccionados em feltro e 
costurados nas laterais, com corpo em diferentes cores e 
detalhessimilares aos animais. Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do fantoche. Embalagem: 
sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
f) 1 TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA. Descrição: um teatro 
para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira maciça 
lixada, semrebarbas ou partes pontiagudas. Paredes frontal e 
laterais em MDF, com 3mm de espessura, ilustradas com 
serigrafia.O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de 
largura x 75 de altura – com janela de aproximadamente 68 x 33 
cm.As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e 
medir aproximadamente 29 cm delargura x 59 cm de 
altura.Estrutura acompanhada de cortina de tecido 100% algodão, 
antialérgicona área da janela. Embalagem: caixa de papelão. 
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g) 1 TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO. Descrição: um teatro de 
fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 0,85cm, 
confeccionado emtecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita) 
com detalhes coloridos. Cortina em tecido 100%algodão 
estampado.Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na 
porta da sala de aula.Possui estrutura interna em madeira 
reforçada facilitando a estruturação do teatro.Embalagem: caixa de 
papelão. 
 
h) 3 CONJUNTOS ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA. Descrição: 
25 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 320mm 
x 65mm x 210mm com 10 palitos para encaixar as peças. Matéria-
prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 
cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. Dimensões: 
dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. A base 
e os palitos devem também ser confeccionados em madeira 
maciça sem rebarbas. Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
 
i) 2 CAMINHÕES COLETORES DE LIXO – PLÁSTICO. Descrição: 
um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, botões de 
movimentação, encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel. 
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. Medidas 
aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
j) 2 CAMINHÕES TIPO CEGONHA – PLÁSTICO. Descrição: 
caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no 
mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão 
vir inclusos.. A carroceria deverá conter até 8 rodas. O tamanho 
das peças do caminhão deverá ser grande. Medidas aproximadas: 
92 x 17 x 30 cm. Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
k) 2 CAMINHÕES TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO. Descrição: 
caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com até 6 
rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada 
por meio de uma manivela que girará uma engrenagem para 
movimentá-la para que seu conteúdo caia pela abertura posterior. 
Deverá acompanhar 1 pá e 1 rastelo. Dimensões: aproximadas do 
caminhão, 50 x 22 x 22 cm; Embalagem: caixa de papelão ou 
sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
l) 2 CAMINHÕES TIPO BOMBEIRO – PLÁSTICO. Descrição: um 
caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado de 
mecanismo delançar água; escada com giro de 180 graus e 
regulagem de altura. Deverá conter tanque de abastecimento e 
cabine com portas laterais flexíveis. Dimensões: aproximadas do 
caminhão, 50 x 22 x 22 cm Peso MÁXIMO aproximado: 1,2 kg 
Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 
PVC laminado transparente(cristal). 
 
m) 4 CONJUNTOS DE BICHO COM FILHOTES – TECIDO. 
Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, 
tartaruga marinha, porca e vaca. Os animais deverão ser 
confeccionados em tecido de plush colorido e com enchimento de 
fibra sintética. Os filhotes deverão ser acondicionados no interior da 
barriga de cada animal e retirados através de um zíper ou velcro. 
Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no interior 
de no mínimo 2 ovos. Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 
4 filhotes acondicionados no mínimo em 4 ovos. Porca: Deverá 
conter no mínimo 3 filhotes na barriga. Vaca: Deverá conter no 
mínimo 1 filhote na barriga. Embalagem: o conjunto deverá ser 
revestido em filme plástico e colocado em caixa de papelão. 
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n) 1 BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL. Descrição: boneca bebê 
negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e 
lavável e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com 
possibilidade de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e 
penico, todos em plástico atóxico. Dimensões: boneca de 
aproximadamente 50 cm; Embalagem: caixa de papelão ou sacola 
de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 
o) 1 BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL. Descrição: 01 boneca bebê 
branca com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e 
lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com 
possibilidade de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e 
penico, todos em plástico atóxico. Dimensões: boneca de 
aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
 
p) 1 BONECO MENINO BRANCO – VINIL Descrição: boneco 
branco em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos 
móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em 
nylon, e o corpo apresentará genitália masculina. Deverá 
acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 
por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em 
lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa de 
papelão. 
 
q) 1 BONECO MENINO NEGRO – VINIL. Descrição: boneco negro 
em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis 
que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em 
nylon e o corpo apresentará genitália masculina. Deverá 
acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 
por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em 
lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa de 
papelão. 
 
r) 1 BONECA MENINA BRANCA – VINIL. Descrição: boneca 
branca em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos 
móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em 
nylon, e o corpo apresentará genitália feminina. Deverá 
acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 
de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. Dimensão 
aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 
s) 1 BONECA MENINA NEGRA – VINIL. Descrição: boneca negra 
em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis 
que abrem e fecham; o cabelo encaracolado deverá ser implantado 
em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. Deverá 
acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 
de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapatos. 
Dimensão aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa de papelão. 
 
t) 3 BERÇOS PARA BONECAS – METAL 
Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá 
acompanhar colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, 
travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro em tule; deverá 
possuir bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras. Dimensões 
aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. Embalagem: 
caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
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u) 1 CARRINHO DE BONECA – METAL. Descrição: carrinho de 
boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 
100% algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto 
porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois de 
fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm. Embalagem: caixa de 
papelão. 
 
v) 2 AVIÕES BI-PLANO – MADEIRA. Descrição: Deverá ser 
produzido em madeira maciça de pinus com a hélice móvel (que dê 
para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 cores. Dimensões 
aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com ilustrações. Embalagem: 
caixa de papelão. 
 
w) 10 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA. Descrição: cavalo de 
balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de 
sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira. Dimensões 
aproximadas: C80 cm x P22cm x A60 cm, altura do assento: min. 
30 e máx. 35 cm. Deverá ser entregue desmontado, com todos os 
seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de 
montagem com ilustrações. Embalagem: caixa de papelão. 
 
x) 2 CASINHAS DE BONECA – MADEIRA. Descrição: estrutura em 
madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em compensado 
de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será 
construído com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado 
em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil 
(cercado) colorido que contorna a sacada. A pintura será realizada 
em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm x 30cm x 
40cm (mm) com dobradiças com sistema de segurança; a porta 
terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por 
dobradiças com sistema de segurança. Dimensões aproximadas: 
altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal 
horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. Deverá ser entregue 
desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com ilustrações. Embalagem: 
Caixa de Papelão. 
 
y) 5 PIAS DE COZINHA – MDF. Descrição: o móvel será composto 
de bancada/gabinete com duas portas de abrir e fechar com tampo 
de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico 
resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na parte 
superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 1 
litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema 
que interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira 
deverá encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde no 
gabinete inferior para escoar a água. 
O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada 
revestida (MDF) de 15mmlaminado. Os recipientes de água e o 
material hidráulico são de material plástico resistente e deverão 
estar incluídos no móvel. Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 
cm X P 31 cm. Deverá ser entregue desmontado, com todos os 
seus acessórios, acompanhada de manual de instruções de 
montagem com ilustrações. Embalagem: Caixa de papelão. OBS: 
Não serão aceitos grampos para colagem do material. 
 
z) 5 FOGÕES – MDF. Descrição: O fogão deverá ser 
confeccionado MDF espessura de 15mm laminado. O tampo com 
suporte de panelas deverá ser confeccionado em madeira/MDF em 
relevo e a tampa do forno deve possuir visor inquebrável e 
transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com 
sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e 
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fecho com trava. Os 5 botões reguladores de gás devem possuir 
mecanismo para ser girados e indicadores na horizontal em relevo 
para sinalizar o gás ligado/ desligado, similar a um botão de fogão 
real. Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Embalagem: Caixa de Papelão. OBS: Não serão 
aceitos grampos para colagem do material 
 
aa) 5 GELADEIRAS – MDF. Descrição: geladeira confeccionada 
MDF espessura de 15mm laminado, com duas portas (freezer e 
geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com 
sistema de segurança. Na parte interna deverá haver duas 
prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de 
uma porta ovos para uma dúzia. Deverá ser entregue desmontado, 
com todos os seus acessórios, acompanhada de manual de 
instruções de montagem com ilustrações. Dimensões aproximadas: 
A 100 cm x L 40cm x P 40cm. Embalagem: Caixa de Papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 
 
ab) 1 CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – 
PAPELÃO. Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza 
laminado com espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr 
impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 
gr, impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada 
imagem).Em cada uma das imagens deve existir uma família de 
animal, com 2 ou 3 filhotes que são recortados em peças grandes, 
com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. Embalagem: 
tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 
produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 
1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz 
atóxico. 
 
ac) 1 QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO. Descrição: 
3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1,4mm + papel couche 115gr impresso 4 
cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr, 
impresso em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada 
imagem). São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com 
quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. Dimensões 
aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. Embalagem: tipo tampa e 
fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 
papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel 
couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
 
ad) 3 JOGOS DE DOMINÓ COM TEXTURA – MDF. Descrição: 
dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde 
cada retângulo possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor 
e textura diferente. Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm. 
 
ae) 3 JOGOS DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF. Descrição: 
tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares 
com texturas variadas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, 
carpete, espuma, pelúcia, papel canelado, tapete 
emborrachado com listras, tapete emborrachado com bolinhas. 
Essas peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 
Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24 cm dividido em 24 quadrados de 
5,5cm; peças – 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm 
cada. Embalado em Saco de TNT. 
 
af) 3 JOGOS PROFISSÕES – MDF. Descrição: 8 conjuntos em 
MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças cada – 
totalizando24 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão 
ser impressas frente e verso em 4 cores -com ilustrações de 
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profissões, seus instrumentos de trabalho e nominação – de forma 
que possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 
Caixa de madeira tipo estojo medindo aproximadamente 210 mm x 
153 mm x 45 mm e plástico encolhível. 
 
ag) 3 PASSA PEÇAS – MDF. Descrição: Caixa de madeira e 
tampa deslizante em MDF com recorte de formas na tampa para 
brincar de passar bloco. Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm. 
Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a 
brincadeira. 4 formas diferentes: triangulo, cruz, cilindro e meia lua. 
Material colorido, mínimo 4 cores. Embalado em saco plástico tipo 
shrink resistente. 
 
ah) 4 CONJUNTOS DE BLOCOS LÓGICOS – MDF. Descrição: 
Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores 
diferentes, formado por 48peças sem rebarbas nas medidas: 
74x74x18 mm (quadrado maior), divididas igualmente em 4 formas 
geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo). Deve 
acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso. 
Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 68mm. 
 
ai) 2  CAIXAS BRINQUEDOTECA – MDF 
Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com 
espessura de 9 mm pintada com tinta atóxica. As laterais menores 
com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para encaixe das 
mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para 
que a caixa possa ser transportada facilmente. Deverá ser 
entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 
40,5cm. Embalagem: Caixa de papelão. 
 
aj) 2  BOLAS – BORRACHA. Descrição: bola de borracha com 
circunferência de 38 cm e peso 150 gramas. Observação: As bolas 
deverão ser entregues vazias. 
 
ak) 2  BOLAS COM GUIZO – BORRACHA. Descrição: bola de 
borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas com 
guizo. Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 
 
al) 1 BOLA DE FUTEBOL – VINIL. Descrição: bola de futebol, não 
oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico)/ 
Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – Roto 
moldagem / em cores diversas com pintura típica de bola de futebol 
simulando gomos com pigmento preto atóxico. Diâmetro : 21 cm ( 
8”), circunferência de 64 cm. Peso médio: 315 a 325 gramas. 
Observação: A bola deverá ser entregues vazia. 
 
am) 1  BOLA DE VÔLEI – VINIL. Descrição: bola de vôlei, não 
oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) 
/Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação. Roto 
moldagem / em cores diversas com pintura típica de bola de vôlei 
simulando gomos com pigmento preto atóxico; Diâmetro: 21 cm (8), 
circunferência de 64 cm. Peso médio: 250 a 260 gramas. 
Observação: A bola deverá ser entregue vazia. 
 
an) 1  BOLA DE BASQUETE – VINIL 
Descrição: bola de basquete, não oficial, confeccionada em PVC – 
(Atóxico) / Plastificante(Atóxico) / Carbonato de Cálcio (Atóxico) 
/Processo de fabricação – Roto moldagem / na cor laranja com 
pintura típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento 
preto atóxico;. Diâmetro: 22,80 cm (9), e circunferência de 72 cm. 
Peso médio: 300 a 310 gramas. Observação: A bola deverá ser 
entregues vazia. 
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ao) 2 CONJUNTOS DE TELEFONE – PLÁSTICO. Descrição: 
confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, 
botão para emitir som 
de toque e com o fone ligado à base por cordão curto. Dimensões 
aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm.Embalagem: Caixa de 
papelão. Quantidade: 10 unidades. 
 
ap)  2 MÁQUINAS FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO. Descrição: 
máquina em material plástico. Com flash e sons reais de tirar foto. 
Possui 3 botões com frases em português: "Olha o passarinho", 
"Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes giratórias com som 
divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a partir de: 
12 meses. Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm. 
Embalada em cartucho resistente. 
 
aq) 2  JOGOS DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE – 
PLÁSTICO. Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 
peças coloridas em formato de estrelas com seis pontas em forma 
de bolas que se encaixam umas nas outras. As peças devem medir 
11 cm de uma extremidade a outra. Embalagem: sacola de plástico 
PVC laminado transparente (cristal). 

0007 

Kit Material Esportivo 1 - 10 
bolas de vôlei,10 bolas de 
futsal,5 bolas de basquete,5 
bolas de handbol,1 rede de 
volei,6 raquetes de tênis de 
mesa,30 unidades de bolas de 
tênis de mesa,40 cones 

UN 1,0000 R$ 5.959,67 R$ 5.959,67 

0008 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 
mm; Altura máxima: 420 mm; Profundidade máxima: 420 mm; 
Volume mínimo: 1,5 litros. 
 - MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 
mm; Altura máxima: 420 mm; Profundidade máxima: 420 mm; 
Volume mínimo: 1,5 litros. 
CARACTERÍSTICAS: Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável; Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade 
mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos.; Tampa da tigela 
com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras; 
Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 
controle preciso da duração e frequência do processamento; Trava 
de segurança; Cabo com armazenamento integrado; Base firme 
com pés antideslizantes (ventosa); Motor com potência mínima de 
700W; Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação; Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda; Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
ACESSÓRIOS: Batedor para mistura de massas leves e pesadas; 
uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e 
verduras; Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos 
e médios; Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 
1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; Um 
disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e 
maionese; Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 
da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UN 2,0000 R$ 546,67 R$ 1.093,33 
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0009 

REFRIGERADOR vertical combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” (degelo automático) com capacidade 
mínima de 410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: Dimensão condicionada 
ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível 
para a instalação do equipamento; Largura máxima: 750 mm; 
capacidade total: mínima de 410 litros. 
 - CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador); Refrigerador vertical combinado, linha 
branca; Sistema de refrigeração “frostfree”; Gabinete externo do 
tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca; Partes 
internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos 
para suporte das prateleiras internas deslizantes; Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente; 
Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e 
reguláveis; Gaveta em material resistente para acondicionamento 
de frutas, verduras ou legumes; Sistema de fechamento hermético; 
Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante; 
Dobradiças metálicas; Sapatas niveladoras; Sistema de controle de 
temperatura ajustável; Sistema de degelo “frostfree”; Gás 
refrigerante R600a ou R134a; Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento; O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

UN 1,0000 R$ 4.193,00 R$ 4.193,00 

Total Geral ==> 
R$ 

123.288,67 
 

3 – JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
 

A Coordenação Geral de Programas Especiais da Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos 

Educacionais – CGPES/DIGAP/FNDE firmou Termo de Compromisso com o Município de Coimbra, 

através do Plano de Ações Articuladas PAR 3 para aquisição dos equipamentos e kits acima elencados, 

portanto a realização do presente processo licitatório faz-se necessária por se tratar de condição para 

cumprimento do Termo de Coimpromisso e aquisição de recurso para aprimoramento das políticas de 

educação básica do Minicípio de Coimbra. 
 

4 – ADJUDICAÇÃO 
 

Por Item 
 

5 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor total estimado da contratação do serviço é de R$ 123.239,05 (cento e vinte e três mil, 

duzentos e trinta e nove reais com mais cinco centavos). 
 

6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (EM ANEXO NOS AUTOS DO PROCESSO) 
 

Os custos referentes aos serviços supracitados ficam a cargo da Prefeitura Municipal de 

Coimbra/MG, mediante repasse do FNDE e complementação com recursos próprios.  
 

7 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

O objeto deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência. Caso 

seja verificada alguma falha no cumprimento, será feito registro formal e informado à CONTRATADA, 

para que proceda a adequação, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 
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8 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, a partir de sua assinatura.  
 

9 – LOCAL DE EXECUÇÃO  
 

Os ítens serão entregues na Secretaria Municipal de Educação para distribuição à Escola Municipal 

Padre Jaime Antunes de Souza e CEMEI “Cantinho das Crianças”. 
 

10 – SETOR RESPONSÁVEL OU EQUIVALENTE 
 

Secretaria Municipal de Educação – Rua São Sebastião, 89, Centro, Coimbra/MG, sendo responsável 

pelo mesmo, a sra. Maria do Carmo Massenssini Santos, Secretária Municipal de Educação. 
 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Executar o objeto do presente Termo de Referência. 

b) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

instrumento, como estabelece o artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

c) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à 

CONTRATANTE, ou a terceiros. 
 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução das obrigações da CONTRATADA, bem como 

atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor 

designado pela Autoridade competente. 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

c) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto. 

d) Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada neste Termo, após a apresentação 

da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 
 

13 – GARANTIAS CONTRATUAIS 
 

Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será 
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo 
dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 
 

14 – IMPEDIMENTOS 
 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Coimbra/MG, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a CONTRATADA que: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Álvaro de Barros, nº 401 – Centro – CEP: 36 550-000 

CNPJ: 18.132.464/0001-17 

Telefone: (32)3555-1214 

 

EDITAL Nº 168/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2023 
Pregão Eletrônico nº 
142/2023 

Data de Julgamento: 20/11/2023 Horário: 08:30 horas Local: bll.org.br 

[  X  ] EXCLUSIVO PARA: MEI, ME ou EPP 
[     ] ITENS EXCLUSIVOS PARA: 

COOP., MEI, ME ou EPP 

[     ] AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

 
a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;  

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Fizer declaração falsa;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.  

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades acima por: 
 

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;  

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência. 

Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados acima, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 
 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Coimbra/MG, podem ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
 

15 – PAGAMENTO 
 

Por se tratar de Termo de Compromisso assinado entre o FNDE e o Município, o pagamento à 

empresa será efetuado após repasse do valor contratado pelo FNDE. Tendo sido concluída a compra dos 

itens, o contrato e as notas fiscais serão inseridas no SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle) e o desembolso será aguardado. Os procedimentos legais podem levar entre 60 

(sessenta) e 90 (noventa) dias após receimento da Nota Fiscal.  

 

 

Coimbra/MG, 15 de setembro de 2023. 
 

 

 

_________________________________________________ 

ÉDER FRANCO DE CARVALHO 

ASSESSOR EDUCACIONAL 

 

 

_________________________________________________ 

MARIA DO CARMO MASSENSSINI SANTOS 

DIRETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


